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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO- CNMP

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO
CNMP Nº 37/2009

IDENTIFICAÇÃO:

RAZÃO SOCIAL: NORTE SUL SERVIÇOS DE INTALAÇÕES ELÉTRICAS
EIRELI – ME

NÚMERO DO PREGÃO: 07/2017 – CNPJ: 21.345.025/0001-05

NOME DO DECLARANTE: FRANCISCO ALTEMÁRIO RODRIGUES DE
SOUZA

CPF: 763.267.052-15

CARGO: PROPRIETÁRIO

DECLARO, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.4.2009 do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP, para fins de fornecimento do(s) objeto(s)
deste certame junto à Procuradoria da República no Estado de Roraima, que:

(X )  os  sócios  desta  empresa,  bem  como  seus  gerentes  e  diretores  não
são  cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membro ou Servidor ocupante de
cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público da União e dos
Estados (Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público
do Trabalho, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios).

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges,
companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Membro ou
Servidor ocupante do cargo de direção do Ministério Público da União e dos
Estados, abaixo identificado(s):

Nome do membro ou servidor:
____________________________________________
Cargo:
_______________________________________________________________
Órgão de
Lotação:______________________________________________________
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Grau de
Parentesco:____________________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Boa Vista, RR, 27 de novembro de 2017.


